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Ao Presidente em Exercício da Câmara Municipal da Serra 

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

O vereador subscritor vem, com fulcro na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta 

casa, propor o presente: 

PROJETO DE LEI N.º ___/2026. 

“Institui o Programa Vizinhança Solidária e dá 

outras providências.” 

Art. 1º Institui-se o programa municipal “Vizinhança Solidária”, para promover a cooperação 

entre moradores, associações de moradores, concelhos comunitários e afins, a fim de incentivar 

a integração social no município da Serra. 

Art. 2° O programa será regido pelos princípios da solidariedade, cooperação, prevenção e 

segurança comunitária, incentivo à participação cidadã, respeito à privacidade e à liberdade 

individual e respeito às forças de segurança e fiscalizatórias do município. 

Art. 3º São objetivos específicos do programa: 

I – Criar redes de comunicação entre moradores para a troca de informações sobre segurança; 

II – estimular ações conjuntas de prevenção a crimes e desastres; 

III – promover eventos e campanhas educativas sobre segurança, cooperação e convivência; 

IV – estabelecer parcerias e convênios com entidades públicas e privadas, para implementação 

de melhorias nas comunidades; 

Art. 4° O município poderá ofertar treinamentos e materiais educativos sobre segurança e 

prevenção comunitária. 
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Art. 5º  Será incentivada a aproximação entre a comunidade e os departamentos de segurança, 

defesa e fiscalização do município. 

Art. 6º A administração municipal poderá reconhecer formalmente grupos ativos que atuem 

sob os princípios e em prol dos objetivos desta lei. 

Parágrafo único. Para fins de reconhecimento formal, poderão ser adotadas as seguintes 

medidas: 

I – Concessão de placa informativa contendo um selo com a descrição “Comunidade Segura – 

Programa Vizinhança Solidária”; 

II – a divulgação de boas práticas e casos de sucesso nos canais oficiais do município; 

III – disponibilização de espaço para encontro entre grupos de vizinhança solidária, facilitando 

a cooperação entre a sociedade e a administração. 

Art. 7º A administração poderá disponibilizar canal digital especializado para recebimento de 

registros de imagens de videomonitoramento dos munícipes. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei, se houverem, correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, Serra/ES, 05 de fevereiro 2026. 

 

 

Evandro de Souza Ferreira Braga 

Vereador Pastor Dinho Souza 
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JUSTIFICATIVA 

Segurança pública não se llimita ao combate da criminalidade. Envolve o controle social 

fiscalizatório, a prevenção contra desastres, acidentes endêmicos e estruturais, e muito mais. 

Na construção de uma cidade mais segura, a população possui um papel relevante, que, se 

desconsiderado, tornará ainda mais difícil o trabalho do Estado. 

O cidadão é quem está na “ponta da lança”, é quem conhece o dia-a-dia de seu bairro de perto, 

quem sabe dos desafios e problemas que precisam ser enfrentados na sua rua, na sua vizinhança. 

Dar voz e espaço para o povo é uma estratégia impossível de dar errado. 

Pensando em tudo isso, trago a esta Casa um projeto de lei que visa instituir um programa 

municipal intitulado “Vizinhança Solidária”, com o objetivo de formalizar a reunião de 

munícipes com o objetivo de cooperar com a melhoria da segurança pública de seu bairro de 

residência. 

O Estado não consegue estar em todo lugar, mas o povo está em todo lugar. Acredito que a 

união desses dois lados construirá uma cidade mais segura.  

Pelas razões expostas, peço aos Nobres que possam apoiar a proposição e conceder voto 

favorável para sua aprovação. 
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